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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2023 

ID: 1031329 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA E RURAL DE JEQUIÉ-BA, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 21/12/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  21/12/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado  à Rua 
Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 08 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 128/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 447/2023 

ID BB: 977340 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2023  128/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA E RURAL DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
MEMORIAL DESCRITIVO. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   Secretaria Municipal de Educação 
 (  ) Por lote 

( X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 19/12/2023 às 08h00minhoras do dia 
21/12/2023.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 21/12/2023 (Horário de Brasília) 
BB: 1031329 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86D2C3D7B4EED043C123F7ECFAE79185

sexta-feira, 8 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01888 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 8 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01888 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 2 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 128/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA E RURAL DE JEQUIÉ-BA, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO.   
 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características 
previstas no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como 
as demais normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados para execução das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação conforme disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de 
empreitada por preço global.  
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 
ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 
 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e 
seus Anexos. 
 
2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou. 
 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 
aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome 
da matriz ou da filial; 
2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da 
matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião 
da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, 
a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 
 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto 
ao provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 
3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo 
deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso 
identificado”, através da digitação da senha de identificação do licitante.   
4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o Horário de Brasília. 
4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas até o horário limite para recebimento. 
4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário 
eletrônico apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 
4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 
desclassificação da licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta. A proposta devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste 
edital identificando cada item dos referidos lotes. 
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 
4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
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validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   
4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 
notificados do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as 
informações não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, 
originariamente, deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará 
na desclassificação da LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e 
constará as seguintes informações, obrigatoriamente: 
 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, todas 
e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução dos 
serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, 
limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e benefícios, taxas, 
licenças e impostos, inclusive alvarás, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de 
semana e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que 
ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  
 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 
situação de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no 
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 
5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
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modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 
5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o 
pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  
 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 
Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 
2019.  
 
5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 
do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 
 
5.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das 
informações relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3Osistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o 
“aberto e fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 
6.7.2 e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a 
ordem crescente de vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para 
o pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e 
“Incluir Mensagem”. 

6.11.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a 
documentação relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados 
dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Certificado de MEI, quando se tratar de Microempreendedor Individual; 

f) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da 
certidão negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso temporal de 30 (trinta) 
dias entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 
 
7.1.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  
 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
 
7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão 
para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, 
por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou 
desempenha serviços compatíveis com o objeto desta contratação. 
  
 7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos,registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do 
Pregoeiro. 
 
 
7.1.3.2 Certidão de registro da empresa e dos responsáveis técnicos no conselho regional de 
engenharia e arquitetura – CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU  nos    
  termos da legislação em vigor. 
 
 
7.1.3.3 Comprovação do licitante de possuir vinculo, na data prevista para entrega da proposta, 
com profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 
e que este profissional seja detentor de CAT- Certidão de Acervo Técnico compatível com 
objeto desta licitação. 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data 
limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 
7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da 
JUNTA COMERCIAL. 
 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 
previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 
nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 
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devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 
certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 
7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião. 
7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 
7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

 
 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer.  
 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados 
poderão solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio 
hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação 
apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento 
dos autos.  
 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 
8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  
8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  
 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 
8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 
8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado 
pela autoridade superior.  
8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
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9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e 
no presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a 
CONTRATADA a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da 
Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) 
anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a 
Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos 
de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na 
Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso 
a correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  
 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 
 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo 
Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não 
regularização no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não 
culmine em Rescisão Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, 
sem prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização 
de fraude fiscal; 
 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas 
desta cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais 
Sanções cabíveis. 
 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução 
Total do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
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9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade 
de aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração 
e/ou Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do 
Pagamento a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 
8.666 de 21/06/93.  
 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a 
CONTRATADA pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, bem como ART do responsável técnico,  por meio de depósito na conta 
corrente bancária em nome da Contratada, indicada pelo mesmo na sua proposta, 
condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da Administração Municipal, 
atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas as demais 
exigências a seguir indicadas:  
 
10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
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10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, nos 
seguintes termos: 
 
10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 
10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado 
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar verificação da realização dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir o atesto dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários 
estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 
 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que 
título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável 
pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na 
execução do Contrato. 
 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou 
fornecimento dos equipamentos. 
 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  
11.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na 
forma da lei.  
11.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 
data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 
deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE 
PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
11.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
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11.4. No caso celebração de contrato a necessidade de prorrogação, e se couber reajuste, este 
observará o índice oficial previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não 
tenham sofrido revisão ou repactuação.  
11.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
11.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de 
iniciativa da CONTRATADA.  
11.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do termo de compromisso, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar 
ressalva de previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 
11.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o 
caso, no ato da contratação.  
11.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou força maior, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
11.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
11.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o 
pedido, pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 
devendo a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos.  
11.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
11.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
11.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste 
Edital, sem prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a 
efetivação com empresa que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado 
da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará 
contrato com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação nos 
termos do Termo de Referência que integra este edital.  
14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de 
compromisso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor 
técnico competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena 
de decair do direito à contratação, nas previstas neste edital.  
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade 
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das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
14.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos para tal.  
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

 
15. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação 
será designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será 
realizada pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer 
cumprir, rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as 
disposições do termo de compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro 
pertencente à referida secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a 
terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização 
da Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 
15.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em 
portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 
poderes. 
 
15.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo 
dos serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos 
projetos. 
 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 
 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro 
para controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 
 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, 
bem como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo 
o seu registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, 
acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
15.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução dos serviços obrigará o 
Contratado a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as 
ocorrências. 
 
15.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 
 
15.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver 
as dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 
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15.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 
 
15.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 
 
15.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 
 
15.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 
 
15.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração 
de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
 
16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da 
Lei nº 8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em 
procedimento interno para o recebimento dos serviços. 
 
16.2. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
16.3.A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, 
inciso I e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.4. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado 
da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a 
ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do 
pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail 
comprasadmjequie@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um 
(1) dia útil a contar da data de recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame 
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.  
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19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do 
preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 
a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 
(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 

 
Jequié, 07 de dezembro de 2023. 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
128/2023 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA E RURAL DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO NAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL, TENDO EM VISTA QUE A PREFEITURA MUNICIPAL NÃO DISPÕE DE PESSOAL 
SUFICIENTE PARA ATENDER TODA A DEMANDA, É QUE SE FAZ NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, A FIM DE REALIZAR OS SERVIÇOS DESCRITOS COM A DEVIDA PRESTEZA E 
ECONOMICIDADE, VISTO QUE, DEPENDENDO DO SERVIÇO QUE NÃO SEJA EXECUTADO COM 
AGILIDADE, PODE ENSEJAR SÉRIOS TRANSTORNOS E DESPERDÍCIOS, ALÉM DE INVIABILIZAR A 
UTILIZAÇÃO DE ALGUM OU DE VÁRIOS LOCAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

 R$ 1.721.918,40 (UM MILHÃO SETECENTOS E VINTE E UM MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA NAS 
UNIDADES 
VINCULADAS A 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 
LOCALIZADAS NAS 
ZONAS URBANA E 
RURAL DE JEQUIÉ-BA. 

1 UN -- -- 1.721.918,40 1.721.918,40 

VALOR GLOBAL (R$): 1.721.918,40 
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6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SER EXIGIDA DAS LICITANTES INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO 
CERTAME SERÃO AS SEGUINTES: 

A) APRESENTAÇÃO DE UM OU MAIS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CAT – CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CREA, FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, EM NOME DO LICITANTE, RELATIVO À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇO, COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES COM O OBJETO DA 
PRESENTE LICITAÇÃO. 

B) CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA – CREA E/OU CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E URBANISMO (CAU); 

C) PROVA DE INSCRIÇÃO OU REGISTRO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) JUNTO AO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CREA E/OU CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E 
URBANISMO (CAU) QUE ATUARÃO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

C.1) SERÁ DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO QUANDO O(S) RESPONSÁVEL(EIS) 
TÉCNICO(S) CONSTAR(EM) NO REGISTRO DA EMPRESA LICITANTE JUNTO AO CREA E/OU CAU. 

D) DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE DISPORÁ, POR OCASIÃO DA FUTURA CONTRATAÇÃO, DAS 
INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA A 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

E) DECLARAÇÃO(ÕES) INDIVIDUAL(AIS), POR ESCRITO, DO(S) PROFISSIONAL(AIS) APRESENTADO(S) 
PARA ATENDIMENTO DESTE ITEM, AUTORIZANDO SUA(S) INCLUSÃO(ÕES) NA EQUIPE TÉCNICA, E QUE 
IRÁ PARTICIPAR NA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS. ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER FIRMADO PELO 
REPRESENTANTE DA LICITANTE COM O CIENTE DO PROFISSIONAL. 

E.1) O (S) PROFISSIONAL(IS) INDICADO(S) COMO RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S), DEVERÁ(AO), 
OBRIGATORIAMENTE, COMPROVAR A CONDIÇÃO DE VÍNCULO COM A EMPRESA LICITANTE MEDIANTE 
A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO COM AS ANOTAÇÕES ATUALIZADAS, OU DE 
CERTIDÃO EMITIDA PELO CREA E/OU CAU OU MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA ACOMPANHADA DA 
ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL. 

7. FISCAL DO CONTRATO 

LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES 

 

 

 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA, BDI E MEMORIAL 

DISCRITIVO SEGUIRÃO ANEXOS AO EDITAL. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 128/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA E RURAL DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

MEMORIAL DESCRITIVO. a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA NAS 
UNIDADES VINCULADAS 
A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 
LOCALIZADAS NAS 
ZONAS URBANA E 
RURAL DE JEQUIÉ-BA. 

1 UN -- --   

VALOR GLOBAL (R$):  

 
 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
128/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico Nº 128/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 128/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     128/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº447/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º X.X.X.X.X, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a 
empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 128/2023, constante do Processo Administrativo nº 128/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 447/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA E RURAL DE JEQUIÉ-BA, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Os serviços deverão ser realizados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 447/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 20...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

     

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
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Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiaisque apresentaremdefeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do       
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Luciana Lopes Almeida Gonçalves, lotada  na 
Secretaria Municipal Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADAdos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
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9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADAas determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimentosob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
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b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
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12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
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17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ     
       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
       CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

 

 

 
DA: COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 
OFERTA DA COMPRA DE PROCEDIMENTO DE SAÚDE 

 
 
 

CONVITE 
 
 
 
Dando andamento aos trabalhos da Comissão Especial de Avaliação de 

Qualificação Técnica e Oferta da Compra de Procedimentos de Saúde do Município 

de Jequié e em cumprimento as determinações do Edital de Chamamento Público 

para credenciamento nº002/2023, estamos solicitando a presença do representante 

Legal das empresas abaixo relacionadas para a reunião que será realizada no dia 14 

dezembro do Corrente ano, às 17h no auditório da Secretaria Municipal de Saúde, 

deste Município, onde estaremos apresentando o resultado do certame ora referido. 

 

No mais, desde já agradecemos acolhida deste, enquanto ficamos no aguardo 

da vossa valiosa presença. 

 

1. CENOE - CENTRO DE OLHOS ESPECIALIZADO LTDA  

2.AUTARQUIA - UNIVERSIDADE DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB 

3. NUOBA - NÚCLEO DE UROL. E OTORRINOLARING. DA BAHIA LTDA – EPP  

4. LABORATÓRIO DE PATOLOGÍA LAURO BATISTA LTDA  

5. BIOQUIMICO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA  

6. MANUORTE CLINICA ORTOPÉDICA E FISIOTERÁPICA  

7. OTORRINOS DIAGNOSE LTDA  

8. CEMI - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA  

9. CLINTER - CLINICA DE SAÚDE INTEGRADA -  

10. CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ - CDRJ  

11. CLIOF - CLINICA DE OFTALMOLÓGIA LTDA.  

12. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS– APAE  

13. CLIRAM - CLINICA RADIOLÓGICA MUCCINE LTDA.  

14. HUMANO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA.  

15. CLIMEFI - CLINICA MÉDICA FISIOTERÁPICA LTDA 

16. OTOMED LTDA.  

17. IACLIJE - INSTITUTO DE ANÁLISES CLÍINICAS DE JEQUIÉ 

18. HOSPITAL DE OLHOS CALHEIRA 

19. CLINLAB - LTDA.  
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20. DILAB – LTDA 

21. CHECKLAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES.-CENTRO 

22. UNOCLÍNICA SERVIÇOS DE SAÚDE MÉDICOS LTDA 

23. CICATRIMED- TRATAMENTO INTEGRAL DE FERIDAS  

24. BELA VISTA HOSPITAL DOS OLHOS LTDA 

25. DI LABIO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

 
 
 

Ludmila Cidreira de Farias Malta  
Presidente da Comissão Especial de Avaliação da Qualificação 

Técnica e Oferta da Compra de Procedimentos de Saúde 
Portaria 07/2023 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 555/2021 

 

Processo: 570/2021 

Dispensa: 192/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: VERA LUCIA BATISTA TOURINHO, com endereço no Cond. Vilas do Joanes, nº 02, Qd. 03, lote 13, Catu 
Abrantes, CEP 42.841-000, Camaçari/BA. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de  locação de 
imóvel, situado na Rua Olaria, nº207, Mandacaru, Jequié-BA, para o funcionamento temporário da Escola Municipal Alíria 
Argolo, em razão da reforma e ampliação, referente ao contrato nº 472/2021. 
 
Fundamento Legal: Art.57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

 

Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 17/12/2023 A 15/12/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 642/2023 

 
Processo nº: 499/2022 
 
Vinculado a Ata de Registro de Preços: n° 373/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 

Contratada: R A DA SILVA NETO, com endereço à Rua Laudelino Barreto, 36-A , Centro, Jequié – 
Ba, CNPJ/MF Sob o 05.965.880/0001-54. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO DE MATÉRIAS 
GRÁFICOS, QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES VINCULADAS A ESTA SECRETARIA. 
NA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇO, PAGAMENTO SERÁ FEITO NA FONTE 29, IGD-
BOLSA, PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 

 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 Valor Global estimado: R$ 54.980,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta mil). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias – 07.12.2023 a 05.12.2024  
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 581/2022 

Processo: 553/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVUDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 17.325.393/0001-06, sediada na 
Rua Fernandes Barreto n. 104 D, Bairro Centro, Ubaíra-Ba, CEP 45.310-000.  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
05 de dezembro de 2022, entre o Município de Jequié e a empresa HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVUDUAL DE 
ADVOCACIA. 

Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses – 05/12/2023 A 03/12/2024. 
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GABSEC 

                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO, EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA – EDITAL Nº. 01, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para provimento de vagas de nível superior, médio e técnico completo, em 

Regime Especial de Direito Administrativo do município de Jequié/BA, de acordo com 

Edital de Homologação dos Resultados, de 27 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, os candidatos 

classificados, abaixo especificados, para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar a 

contar da publicação da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência 

da função, a comparecerem junto ao Departamento Pessoal e Recursos Humanos desta 

Prefeitura, situado na Av. Ulisses Coelho, s/n – KM 3 (ao lado do Batalhão da Polícia 

Militar), nesta cidade. 

 

1.1 - O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que 

será substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

1.2 - O Termo de aceitação ou desistência da função deverá ser assinado no Departamento 

Pessoal e Recursos Humanos - Secretaria Municipal de Administração de Jequié. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474002820 Vivâinna Da Silva Souza 66 

2º 474006690 Patricia Oliveira Vieira 64 

 

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 
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Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474001019 Maria Das Graças Moura Dias 63,5 

2º 474002633 Antônio Carlos Dos Santos Silva 62,5 

3º 474000016 Israel Santos Argolo 60,5 

4º 474002375 Kalynka Oliveira Santos 57 

5º 474005657 Gerbert Silva Santos 54 

6º 474007214 Livia Da Guarda Araujo 54 

7º 474007635 Daniela Souza Santos 54 

8º 474008307 Mirela Santos De Novaes 54 

9º 474006747 Andrea Macedo De Souza Rodrigues 53,5 

10º 474000585 Klebia Cristiane Barbosa Santos 

Rebouças 

51 

11º 474008564 Camila Dos Santos Aguiar 51 

12º 474008606 Dulce Iara Gomes Silva 51 

13º 474002166 Jaíne Santos Vaz 51 

14º 474004349 Silvio Soglia Neto 51 

15º 474003335 Jaldo Pires Gomes Neto 51 

16º 474007525 Joao Victor Xavier Dos Santos 51 

17º 474000210 Evaneila Santos De Brito Silva 51 

18º 474002894 Maria Eduarda Vieira Barros 49 

19º 474001910 Simeao Lopes Pereira 48     

    

    

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

PcD 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474006174  Hemerson Santana Brito 48 

 

CARGO: CONDUTOR SOCORRISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474005730 Jardel De Brito Andrade 76 

2º 474007764 Wilson Sousa Da Silva 73 

3º 474006166 José Morais Brito Filho 73 

4º 474000419 Thiago Silva Almeida 70 

5º 474006046 Rafael Cangussu Campos 69 

6º 474001682 Gilberto Do Nascimento Silva 66 

7º 474005940 Osvaldo Pereira Souza Filho 62,5 

8º 474004193 Weidson Alves De Souza 61 
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9º 474008382 Jarlis Santos De Novaes 60,5 

10º 474002938 Laudenito Rodrigues Amorim 60 

11º 474008238 Eneas Nunes Silva 60 

12º 474000606 Leandro Santos Chaves 60 

13º 474007676 Emanoel Cabral Menezes 60 

14º 474007226 Leonardo Meira Lima 59 

15º 474007455 Luiz Henrique Couto Minichilli 58     

    

CARGO: CONDUTOR SOCORRISTA 

PcD 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474008022  Ailton Pedro Ferreira Matos 48 

 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474003485 Tayná Alves De Brito 61 

2º 474007660 Ariani França Conceição 55 

 

CARGO: ENFERMEIRO ATENÇÃO BÁSICA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474004024 Miucha Muniz Pereira Antônio 77 

2º 474008406 Tatiane Oliveira De Souza Constâncio 72 

 

CARGO: ENFERMEIRO SAMU 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474008302 Reynilde Souza Cavalcanti 65 

2º 474007380 Estefanio Soares Pimentel 65 

3º 474004765 Alice Teles Martins 65 

4º 474000571 Lorena Pereira Santos 65 

5º 474005479 Julyana Rodrigues De Melo 63 

6º 474007486 Marcos Gonzaga Santos 63 

 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Ampla Concorrência 
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Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474005767 Tamiles Daiane Borges Santana 65 

2º 474004091 Tássio Brito Santos 57 

3º 474002353 Cleriane Santos Macêdo 57 

4º 474002232 Fabiano De Argollo Ferreira 56 

5º 474007722 Gisele Bomfim Pereira 54 

6º 474002243 Jordana Guimaraes Rocha 51 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA  

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474003162 Loiamara Barreto Santos 61 

2º 474004911 Sintia Maria Santos Rodrigues 55 

3º 474002914 Petrônio Bastos Dos Santos 55 

4º 474003517 Milena Junqueira Da Silva 

Fontana 

55 

 

CARGO: MÉDICO INTERVENCIONISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474007481 Thiago Sena Nogueira 64 

2º 474007508 Victor Reis Santos 54 

3º 474006363 Loíde Silva Varjão Carneiro 52 

4º 474002113 Diego Aureo Meira 52 

5º 474002800 Calila Rocha Mendonça 47 

6º 474007091 James Uatson Carneiro Silva 43 

7º 474007120 Brenda Sanches Melo Bomfim 42 

 

CARGO: MOTORISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474003544 Jorge Miguel Vargas Duplat 72 

2º 474001240 Juedson De Jesus Vieira 66 

3º 474004149 Aldo Barbosa Cavalcante 63 

4º 474001540 João Freire Da Silva 61,5 

5º 474008114 Aloísio Germano Da Silva 61 

6º 474008602 Matheus Santos Miranda 55 

7º 474002867 Alberto Almeida Souza 51 

8º 474002858 Adilson Jesus Da Silva 50,5 

9º 474006997 Anselmo Santos Souza 49 
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10º 474005467 Jucimar Santos Souza 48 

11º 474008130 Charles Almeida Souza 48     

    

CARGO: MOTORISTA 

PcD 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474008023  Ailton Pedro Ferreira Matos 48 

 

CARGO: OFICINEIRO ARTESÃO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474000388    Carine Novaes Moraes 60 

2º 474006594    Aline Santos Santana 45 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474005665 Queila Almeida Da Silva 59 

2º 474006958 André Wilson Nazareth Veloso 58 

3º 474003829 Luana Freitas Barbosa 58 

4º 474007532 Erica Nogueira Da Rocha 55 

5º 474006430 Maiana Pereira Dos Santos 51 

6º 474005247 Brenda Oliveira Pontes 51 

7º 474002595 Katia Vieira Galvão 51 

8º 474006400 Emanuella Santos Oliveira 50 

9º 474007334 Dailane Bomfim Barbosa 50 

10º 474006898 Daiana Souza Andrade 50 

11º 474008060 Ana Elem Silva De Jesus 49 

 

CARGO: RÁDIO OPERADOR 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474001613 André Gusmão Ferraz 54 

2º 474007943 Juciele Silva Santos 45 

3º 474008516 Tamires Rosa Rangel 45 

4º 474004604 Bruno Almeida Nascimento 45 
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CARGO: Técnico Auxiliar em Regulação Médica - TARM 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474007229 Naila Souza Melo Santos 48 

2º 474000409 Beatriz Andrade Moreira 48 

3º 474005145 Danielle Santos Vieira 48 

4º 474001480 Neilane Da Cruz Bispo 48 

5º 474001555 Karolaine Soares Souza Da Hora 45 

6º 474004888 Ludimilla Ermana Silva Souza 45 

7º 474002863 Marcelle Santos Ferreira 45 

8º 474003657 Maria Cecília Nogueira Dos Santos 45 

9º 474003726 Tawan Lima Dos Santos 45 

10º 474002798 Antonio Barbosa Dos Santos Neto 42 

11º 474000223 Elias Oliveira Nascimento 42     

    

CARGO: Técnico Auxiliar em Regulação Médica - TARM 

PcD 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474000690  Andre Felipe Santos Da Silva 39 

 

CARGO: Técnico de Enfermagem 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474005196 Pedro Yure Da Silva Lopes 54 

2º 474001890 Fernanda Santana Teixeira 51 

3º 474003357 Marrissa Oliveira Santos 51 

4º 474006103 Jamile De Jesus Santos 51 

5º 474005318 Joilma Gonçalves Almeida 48 

6º 474005055 Brenda Souza De Oliveira 48 

7º 474006726 Caroline Souza Chaves 48 

8º 474000329 Kelle Silva Soares 48 

9º 474006218 Jailda Silva Santos 45 

10º 474008485 Juscilanda Santos Carvalho 45 

11º 474002186 Gabriela Dos Santos Novaes 45 

12º 474005949 Fernanda Pires Santos 45 

13º 474003753 Ana Gabrielle Dantas Cerqueira 45 

14º 474003749 Caique Miranda Moreira 45 

15º 474004813 Maria Natiele De Jesus Damaceno 

Lima 

45 

16º 474004986 Gessica Vieira Silva 45 
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17º 474008511 Fabrícia Silva Mendes 45 

18º 474003772 Michela Araujo Oliveira 45 

19º 474002905 Jonathas Santos Silva 45 

20º 474007845 Elisângela Dos Santos De Oliveira 42 

21º 474000294 Gabriele Santos Campos Freitas 42 

22º 474006599 Juciane Dos Anjos Santos 42 

23º 474007086 Elizete Santana Santos 42 

24º 474004184 Edilene Alves Souza 42 

25º 474007317 Daiane Silva Dos Santos 42 

26º 474005257 Elizangela De Souza Costa 42 

27º 474002331 Aline Fernanda Costa Pereira 42 

28º 474008047 Nailla Barbosa Carvalho 42 

29º 474002910 Lucinara Gama Reis 42 

30º 474004315 Jeliane Ribeiro Santos 42 

31º 474004968 Daniel Dos Santos Ribeiro 42 

32º 474003707 Andresa Costa Silva 42 

33º 474002592 Luiza Santana Dos Santos 42 

34º 474007050 Eliane Da Silva Nunes 42 

35º 474001487 Ana Cláudia Monteiro Dos Santos 42 

36º 474001715 Elma Carla Soares De Oliveira 39 

37º 474006495 Elisangela Barbosa Da Silva 39 

38º 474008305 Jonatas Gomes Santos Borges 39 

39º 474004053 Normalinda Rocha Santos 39 

40º 474007649 Cristiane Santos Silva 39 

41º 474007701 Marta Vitorino Da Silva 39 

42º 474003970 Mirian Alves Souza 39 

43º 474005181 Tailane Santos Ramos Novaes 39 

44º 474000474 Ramon De Jesus Santos 39 

45º 474006259 Flávia Leite Silva 39 

46º 474001887 Jacya Maria Gomes Santos 39 

47º 474000607 Catia Santos Silva 39 

48º 474006597 Manuele Santos Da Silva 39 

49º 474003052 Juanita Ferreira Carvalho 39 

50º 474005458 Nagiane Pereira Lago 39 

51º 474007293 Juliana Avila Souza 39 

52º 474007858 Ranna Carolina Santos Araujo 39 

53º 474002463 Natiele Melo Silva 39 

54º 474006579 Vivian De Jesus Nascimento 39 

55º 474004593 Adayane Bispo Da Silva Santos 39 
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CARGO: Técnico de Enfermagem para conduzir motolância 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474007361    Thaiane Freire Fontoura 45 

2º 474004250    Bento Pereira Santos Neto 33 

 

CARGO: Técnico de Enfermagem SAMU 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474004180 Lucas Gabriel Nunes De Almeida 54 

2º 474005764 Beatriz Costa Moitinho 51 

3º 474000660 Rosany Santos Da Purificação 48 

4º 474003747 Caique Miranda Moreira 45 

5º 474000014 Gisele Alves Oliveira 45 

6º 474003372 Marrissa Oliveira Santos 45 

7º 474001631 Luziane De Franca Rocha 42 

8º 474008431 Marina De Jesus Braga Soares 42 

 

CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474001594 Angela Ferreira De Souza Silva 54 

2º 474008267 Larissa Santana Silva 51 

3º 474000492 Maria Rita Silva Santos 48 

4º 474001835 Thamiris Araújo Dos Santos 48 

5º 474001659 Anaclea De Jesus Souza 48 

6º 474002635 Érica Ribeiro De Oliveira 48 

7º 474000033 Luiza Neves Souza 48 

8º 474001936 Mary Farias Silva 48 

9º 474007972 Bruna Neves Souza 48 

10º 474004916 Leticia Leone Argolo Santos 45 

11º 474007376 Daiane Oliveira Dos Santos 45 

12º 474003355 Gerusa Gomes De Oliveira 45 

13º 474006842 Larissa Dos Santos Pereira 45 

14º 474000204 Catiele Souza Correia 45 

15º 474004692 Edney De Souza Argolo 45 

16º 474000479 Rafaelle Dantas Cerqueira 45 

17º 474000190 Tainar Dos Santos 42 

18º 474006837 Laylla Ellen Neco Reis 42 

19º 474003940 Larisa Castro De Souza Teixeira 42 
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20º 474004613 Larissa Martins Rodrigues 42 

21º 474001969 Gabriela Oliveira Santos 42 

22º 474003591 Eduarda Francisco Xavier Oliveira 42 

23º 474004498 Geisa Mendes Rios Lima 39 

24º 474003800 Fernanda Alves Da Silva Gomes 39 

25º 474004213 Soraia Queiroz Dos Santos 39 

26º 474008869 Bruno Ricardo Silva Sarmento 39 

27º 474004557 Iasmim Cristina Costa Cardoso 39 

28º 474007089 Gabriela Costa E Silva 39 

29º 474007529 Raquel Dos Santos Silva 39 

30º 474000184 Denise Sousa Fernandes 36 

 

CARGO: Técnico em Segurança do Trabalho 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474006769 Tatiane Ribas Moreira 48 

 

Art. 2º - Os convocados deverão comparecer ao Departamento Pessoal e Recursos 

Humanos desta Prefeitura, situado na Av. Ulisses Coelho, s/n – KM 3 (ao lado do 

Batalhão da Polícia Militar), nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 

 

2.1 - Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis 

juntamente com os originais: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  

b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos pleitos ou certidão 

de quitação com a Justiça Eleitoral;  

c) Cópia e original do CPF;  

d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 

do sexo masculino);  

e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento;  

f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito);  

g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS);  

h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  
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i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função, 

conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do 

exercício profissional, se a função exigir;  

j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado;  

k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Federal;  

l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Estadual;  

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08(oito) 

anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses;  

n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral;  

o) Original e Cópia da CNH (opcional);  

p) Número de conta do Banco do Brasil;  

q) Informação de contato: e-mail e telefone;  

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do trabalho ou Serviço 

Médico Especializado em Medicina Ocupacional;  

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 

e/ou dependentes;  

t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes;  

u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes; 

 

2.2 - O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-

admissional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por 

médico do trabalho, e ainda apresentar os exames complementares previstos no Programa 

de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, de acordo com o cargo; 

 

Art. 3º - Os documentos solicitados no subitem 2.1 deverão ser apresentados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 

Jequié, a contar da data de aceitação. 
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Art. 4º - Considerado apto para o desempenho da função, o candidato será contratado e 

deverá entrar em exercício na data indicada em Diário Oficial do Município, sob pena de 

ser caracterizado abandono de função.  

 

4.1 - As demais convocações, observada a necessidade da Rede Municipal de Saúde, 

serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Jequié.  

4.2 - O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames 

exigidos no item 2.1, dentro do prazo estabelecido, perderá automaticamente o direito à 

contratação, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Art. 5º - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido 

no Edital nº. 01 de 19 de junho de 2023 serão chamados para o ingresso na função, 

observada estritamente a ordem de classificação nas funções e de acordo com a 

necessidade da Rede Municipal de Saúde de Jequié.  

 

 

Jequié, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Marlon Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 23.542/2022 
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ANEXO I – CRONOGRAMA 

 

 

 11 e 12 de dezembro de 2023 – Apresentação e assinatura de Termo de Aceite 

ou Recusa; 

 18 e 19 de dezembro de 2023 – Entrega de documentos Item 2.1 
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